INDICAÇÃO N° 226/2026 


INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO NO PRÉDIO LOCALIZADO NA ENTRADA DO PROJETO CASULO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT. 
 
PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Cultura, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e a Secretaria Municipal de Saúde versando sobre a necessidade de implantação de atendimento de saúde, odontológico no prédio localizado na entrada do Projeto Casulo, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Projeto Casulo está localizado em área rural do município, atendendo diversas famílias de chacareiros e seus filhos;

Considerando que há um prédio localizado na entrada do referido projeto, o qual será disponibilizado pela Prefeitura Municipal, representando uma importante estrutura pública a ser utilizada em benefício da comunidade;

Considerando a necessidade de ampliar o acesso aos serviços de saúde básica e odontológica à população da zona rural, que enfrenta dificuldades de deslocamento até a área urbana;

Considerando que a oferta de atendimento de saúde e odontológico no próprio local contribui para a prevenção de doenças, promoção da qualidade de vida e atendimento digno à comunidade;

Considerando que a utilização adequada do espaço público disponível possibilita integrar saúde e atendimentos odontológicos atendendo de forma mais eficiente a população local;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de abril de 2026.


PROF.ª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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